36ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.09.2019

VETO TOTAL 034/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 149

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria é do Pastor Alex Silva, o Veto 034/19 está sem parecer, que “Dispõe sobre o acolhimento de mulheres vítimas de violência sexual no âmbito do Sistema Público de Saúde”. 
	Se Vossa Excelência quiser se pronunciar antes do relator, de repente Vossa Excelência já entendeu que a matéria tem vício de iniciativa ou alguma coisa assim, Vossa Excelência se pronuncie.
	Solicito ao Deputado Adelino Follador, para emitir parecer sobre esse Veto, pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes à referida matéria.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Veto Total 034/19 do Poder Executivo/Mensagem 149, ao Projeto de Lei 073/19, de autoria do Deputado Alex Silva, que “Dispõe sobre acolhimento de mulheres vítimas de violência sexual no âmbito do Sistema Público de Saúde do Estado de Rondônia”. 
	Com certeza é um trabalho que o Estado, já é obrigação dele fazer, eu não creio que está criando mais despesas porque o Estado tem que ter essa estrutura. Eu devo parabenizar o Deputado Alex Silva pela iniciativa, e eu sou pela manutenção do Veto em função da necessidade de continuar fazendo esse trabalho e não é um trabalho novo, é um trabalho que já tem, o Estado já tem que ter.  Então, não vejo despesas novas não.  São despesas já que estão no orçamento para fazer. Então, somos pela manutenção do Veto.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o Veto, o voto do nobre relator Adelino Follador, em discussão. Não havendo discussão em votação o parecer do Deputado Adelino Follador, que é pela rejeição ao Veto. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 

O SR. LEBRÃO – Só uma Questão de Ordem.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Lebrão. 

O SR. LEBRÃO – Ele colocou manutenção, é rejeição.

O SR. EYDER BRASIL – Ele colocou pela manutenção, Presidente.

O SR. LEBRÃO – Ele pediu a manutenção. Eu acho que ele errou na hora de falar. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O parecer de Vossa Excelência é pela manutenção do Veto ou pela rejeição? 
O SR. ADELINO FOLLADOR – Rejeição do Veto. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Rejeição.  Confirmado então o voto do Deputado Adelino Follador. 
	Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o voto. O voto do Relator é pela rejeição ao Veto. 

